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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA AO DECRETO Nº 387/2022

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município, torna pública a seguinte ERRATA:

 do  Decreto  nº  387/2022,  onde  se  lê:  Gabinete  da  Prefeita

Municipal de Monte Santo,em 07 de abril de 2022.

Leia-se: Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo, em

07 de março de 2022.

 Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA AO DECRETO Nº398/2022

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município, torna pública a seguinte ERRATA:

 do  Decreto  nº  398/2022,  onde  se  lê:  Gabinete  da  Prefeita

Municipal de Monte Santo,em 07 de abril de 2022.

Leia-se: Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo, em

07 de março de 2022.

 Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA AO DECRETO Nº406/2022

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município, torna pública a seguinte ERRATA:

 do  Decreto  nº  406/2022,  onde  se  lê:  Gabinete  da  Prefeita

Municipal de Monte Santo,em 07 de abril de 2022.

Leia-se: Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo, em

07 de março de 2022.

 Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia
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Edição 1.384 | Ano 12
29 de março de 2022

Página 5

Certificação Digital: CU0NRPII-9TMQ4ATK-V5KNYLEW-QRSVNPZQ
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA AO DECRETO Nº417/2022

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município, torna pública a seguinte ERRATA:

 do  Decreto  nº  417/2022,  onde  se  lê:  Gabinete  da  Prefeita

Municipal de Monte Santo,em 07 de abril de 2022.

Leia-se: Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo, em

07 de março de 2022.

 Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA AO DECRETO Nº421/2022

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município, torna pública a seguinte ERRATA:

 do  Decreto  nº  421/2022,  onde  se  lê:  Gabinete  da  Prefeita

Municipal de Monte Santo,em 07 de abril de 2022.

Leia-se: Gabinete da Prefeita Municipal de Monte Santo, em

07 de março de 2022.

 Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal
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